
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI DERO 1.818, DE 03 DE AGOSTO DE 1.993 
•••EZ:••-=-•=•=••--c=m=•••••==••==•=•••===•• 

Autoriza a abertura de or,dito ••P•­
oial e dá outras provid~noia~. 

SRA. 14,ARI INBZ' VENTURA MÁZZI, Prefeita Munioipa1 de Uohoa, 
Eatado de São Paulo, uaendo de suas atribuioões legaie, 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprovou e eu eanoiono e 
promulgo a eesu,inte Lei1 

Artigo 10. - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Oontado:ria Jiunioipal, um cr,dito especia1 no va1or de OR$l65.000,oo -
(cento e sessenta e cinco mil cruzeiros reais), destinado a pagamento 
de rede de energia elétrioa no Mini-Distrito Industriai, conforme ol8! 
eificaoão :tunoiona1 programática abaixo, 

02 - Executivo 
02-06 - Habi taoão e Urbanismo 

l0.58.323.129 - Implantaoão de Rede de Energia Elétrica 
4110 - Obras e Instala9ões ••••••••,•••••••••• CR$l65oOOO,oo 

Artigo 20. - O valor do presente.orédito será ooberto oom­
o excesso de arreoada9ão a se verificar no corrente exero!oio. 

Artigo 30. - Esta Lei entrará e11f vigor na data de sua pu -
blioa9ão, revogadae ae diapoaiçõee -em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 03 dias do mês de agos­
to do ano de 1,993, 

URA MAZZI 
MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em aesu,id~ publicado por -
afixação no local de costume. 
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